
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
  

 
 
 
 

OF 647_PL_0163_23_PGE_SICOS 
SCC 10166/2023 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 
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Senhor Presidente, 
 
 
 
 
De ordem do Senhor Governador do Estado e em atenção ao Ofício nº GPS/DL/0214/2023, 

encaminho o Parecer nº 303/2023, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e o Parecer  
nº 47/2023/COJUR/SICOS, da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS), 
ambos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei nº 0163/2023 Estabelece que os 
bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares que comercializem 
bebidas, refeições ou lanches, devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o 
cardápio ou menu digital . 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 
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PARECER N. 303/2023-PGE                                                   Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 10208/2023

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 0163/2023

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0163/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Estabelece  que  os  bares,  restaurantes,  lanchonetes,  hotéis,  motéis  e 
estabelecimentos  similares  que comercializem  bebidas,  refeições  ou  
lanches,devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou 
menudigital”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal orgânica. 
Competência concorrente para legislar sobre matéria de produção e consumo (CRFB, 
art. 24,V). 3. Constitucionalidade material. 4. Ausência de vícios de 
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica, 

RELATÓRIO

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n° 543/SCC-DIAL-
GEMAT, de 14 de julho de 2023, solicitou a manifestação desta Procuradoria exclusivamente sobre a 
constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 0163/2023, de origem parlamentar, que 
“estabelece  que  os  bares,  restaurantes,  lanchonetes,  hotéis,  motéis  e estabelecimentos  similares  
que    comercializem  bebidas,  refeições  ou  lanches, devem disponibilizar cardápio ou menu físico 
quando utilizar o cardápio ou menu digital”.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia Legislativa 
do Estado de Santa Catarina (Alesc), contido no Ofício GPS/DL/0214/2023.

Transcreve-se o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa:

Art.  1º  Fica  estabelecido  que  os  bares,  restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou lanches, devem 
disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizarem o cardápio ou menu digital.

Parágrafo  único.    Considera-se  cardápio  ou  menu  digital aquele  oferecido  pelo  
sistema  de  Código  QR,  Tablete,  Totem,  Celular,  ou  outros equipamentos eletrônicos 
similares.

Art.  2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei,  sem prejuízo  de  outras  
penalidades  previstas  na  legislação  em  vigor,  sujeita  os responsáveis ao pagamento 
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de multa nos termos do art. 57 do Código de Defesa do Consumidor.

Art 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:

"O presente projeto de lei visa proteger os direitos e interesses dos consumidores, 
promover a inclusão e garantir a transparência e a segurança nas interações entre 
estabelecimentos de alimentos e seus clientes.

A proibição do uso exclusivo de cardápios ou menus exclusivamente digitais, oferecido 
pelo sistema de Código QR, Tablete, Totem, Celular,ou outros equipamentos 
eletrônicos similares, em restaurantes é fundamentada em diversas razões importantes.

A primeira seria o acesso e inclusão de certas categorias de cliente, visto que nem todos 
têm acesso fácil ou conhecimento suficiente para utilizar cardápios digitais. Essa 
exclusão digital pode afetar especialmente as pessoas mais idosas, eficientes ou com 
menor familiaridade com a tecnologia, limitando sua capacidade de fazer escolhas 
informadas sobre o que comer.

Também a proteção dos consumidores, pois ao proibir o uso exclusivo de cardápios 
digitais, estamos garantindo que os consumidores tenham acesso a informações claras 
e precisas sobre os alimentos disponíveis. Muitas vezes,os cardápios digitais podem 
ser confusos, ou apresentar problemas técnicos,dificultando a escolha adequada e 
gerando frustração para os clientes.

Os cardápios físicos proporcionam uma experiência mais tangível e transparente aos 
clientes. Ao manter cardápios impressos, os clientes podem ver facilmente os preços, 
ingredientes e descrições dos pratos sem depender de dispositivos eletrônicos. Isso 
evita confusões, mal-entendidos ou surpresas desagradáveis no momento de pagar a 
conta.

Precisamos lembrar da proteção contra golpes e fraudes. A flexibilização das medidas 
da COVID-19 trouxe uma maior adoção de cardápios digitais, incluindo o uso de códigos 
QR ou "QR Code". Infelizmente, essa tecnologia também foi explorada por golpistas, 
que criam códigos maliciosos para direcionar os usuários a sites fraudulentos ou realizar 
cobranças indevidas, e até mesmo para instalação de vírus em celulares sem proteção. 
Proibir o uso exclusivo de cardápios digitais reduz o risco de exposição a tais golpes e 
protege a privacidade e segurança dos consumidores."

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à 
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e 
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não 
de contrariedade ao interesse público.

O projeto, em suma, estabelece que os restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos 
similares devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizarem o cardápio ou menu digital.

Trata, portanto, de matéria relativa à direito do consumidor, cuja competência para legislar é 
de responsabilidade da União e dos Estados concorrentemente, a teor do art. 24 inciso V da 
Constituição Federal:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:

(...)

V - produção e consumo;

(...)

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

O tema foi repisado na Constituição do Estado de Santa Catarina, art. 10, inciso V:

Art. 10. Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a União, sobre:

(...);

V – produção e consumo;

(...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

 Note-se que a Constituição Federal, em seu art. 24, V e VIII, cujo teor foi repisado no art. 10, 
V e VIII, da Constituição Estadual, estabeleceu a competência concorrente da União, dos Estados e do 
Distrito Federal para legislar sobre produção, consumo e responsabilidade por dano a consumidores. 
A competência da União consiste em estabelecer normas gerais sem excluir a competência 
suplementar dos Estados.

As normas gerais sobre direitos do Consumidor foram estabelecidas pela Lei Federal n° 
8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.  Tal diploma legal não trata especificamente 
da matéria em questão – necessidade de disponibilização de cardápio ou menu físico quando bares, 
restaurantes e afins utilizarem o cardápio ou menu digital. 

Também, inexistem razões para que essa matéria tenha tratamento uniforme em todo o 
território nacional, haja vista que as peculiaridades locais relativas ao comportamento da clientela 
podem justificar a adoção da medida para ampliar a proteção do consumidor

Assim, não tendo o projeto de lei em análise extrapolado a autorização constitucional voltada 
para o preenchimento de lacunas acaso verificadas na legislação federal, mas tão somente 
incrementado uma proteção ao consumidor, presente a competência concorrente do Estado para 
suplementar as normas federais, no sentido de incrementar a proteção ao consumidor, explicitando os 
princípios já regulamentados no Código de Defesa do Consumidor.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inexistência de inconstitucionalidade em normas 
estaduais que visem somente suprir lacunas na legislação consumerista, assegurando proteção ao 
consumidor, sem alterar sua substância. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
CONSTITUCIONAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 6.506/2020. DETERMINAÇÃO DE 
FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO DE COMANDAS DE CONTROLE DE CONSUMO 
INDIVIDUAIS EM BARES, LANCHONETES, RESTAURANTES E 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SIMILARES. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Tribunal de origem declarou a constitucionalidade da Lei Distrital 6.506/2020, que 
determina que bares, restaurantes e similares forneçam aos clientes, se solicitado, 
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comandas para controle e pagamento individualizado do consumo.

2. O princípio geral que norteia a repartição de competência entre os entes 
componentes do Estado Federal brasileiro é o princípio da predominância do 
interesse, competindo à União atuar em matérias e questões de interesse geral; 
aos Estados, em matérias e questões de interesse regional; aos Municípios, 
assuntos de interesse local e, ao Distrito Federal, tanto temas de interesse 
regional quanto local.

3. A jurisprudência desta CORTE compreende que o Código de Defesa do 
Consumidor, apesar de apresentar amplo repertório de direitos conferidos ao 
consumidor, não possui o condão de esgotar toda a matéria concernente à 
regulamentação do mercado de consumo.

4. O Código de Defesa do Consumidor não trata especificamente da matéria em 
questão, bem assim inexistem razões para que essa matéria tenha tratamento 
uniforme em todo o território nacional, haja vista que as peculiaridades locais 
relativas ao comportamento da clientela podem justificar a adoção da medida para 
ampliar a proteção do consumidor.

5. A determinação para que os estabelecimentos fixem placa informativa do direito de 
obter comanda individual vai ao encontro do direito de informação ao consumidor, 
protegido constitucionalmente.

6. O acórdão recorrido coaduna-se com o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, no sentido de que “O princípio da livre iniciativa não pode ser invocado para 
afastar regras de regulamentação do mercado e de defesa do consumidor.”(ADI 4.512, 
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe de 17/6/2019). 7. Agravo Interno 
a que se nega provimento.

(RE 1345825 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 
06/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-248  DIVULG 16-12-2021  PUBLIC 17-
12-2021) 

“CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 7.202/2016 DO RIO DE JANEIRO. RESTRIÇÃO 
À COBRANÇA DE TAXAS POR INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO 
SUPERIOR. PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR. FORTALECIMENTO DO 
FEDERALISMO CENTRÍFUGO. EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR EM 
MATÉRIA DE DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DA 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo 
e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. 
Princípio da predominância do interesse. 2. A  Constituição Federal, presumindo de 
forma absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do 
interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um dos entes 
federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir dessas 
opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria 
União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e 
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. Cabe ao intérprete priorizar o fortalecimento 
das autonomias regionais e locais e o respeito às suas diversidades como pontos 
caracterizadores e asseguradores do convívio no Estado Federal, que garantam o 
imprescindível equilíbrio federativo. 4. A Constituição Federal, no tocante à proteção 
e à defesa do consumidor, estabelece competência concorrente entre a União, os 
Estados-Membros e o Distrito Federal. Cabe àquela editar normas gerais, e, a 
estes, legislar de forma supletiva ou complementar (art. 24, §§ 1º e 2º, da CF). 5. A 
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Lei 7.202/2016 do Estado do Rio de Janeiro não substitui a disciplina do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), mas a complementa, com o objetivo 
de ampliar a proteção dos consumidores fluminenses em aspectos peculiares a 
exigências locais, conforme faculta a Constituição Federal. 6. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente.” (ADI 5.462, Relator(a): Min. ALEXANDRE 
DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 29/10/2018) 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. UNIÃO AUTORIZADA A EDITAR NORMAS 
GERAIS. ART. 13-A, II, DO ESTATUTO DO TORCEDOR. INEXISTÊNCIA DE 
PROIBIÇÃO GERAL E ABSOLUTA. COMPETÊNCIA CONCORRENTE 
COMPLEMENTAR DOS ESTADOS (CF, ART. 24, §§ 1º A 4º). LEI 10.524/2017 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. RAZOABILIDADE NA COMERCIALIZAÇÃO E 
CONSUMO DE BEBIDAS NÃO DESTILADAS COM TEOR ALCOÓLICO INFERIOR A 
14% EM ESTÁDIOS DE FUTEBOL, EM DIAS DE JOGO. IDÊNTICO PERMISSIVO 
NOS GRANDES EVENTOS MUNDIAIS – COPA DO MUNDO DE FUTEBOL DA FIFA 
E OLIMPÍADAS. DIREITO DO CONSUMIDOR (CF, ART. 24, V). IMPROCEDÊNCIA. 1. 
As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo e 
consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio 
da predominância do interesse. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma 
absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse, 
estabeleceu, a priori , diversas competências para cada um dos entes federativos – 
União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios – e, a partir dessas opções, 
pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, 
art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-membros e nos 
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 2. Competência concorrente para a matéria (CF, 
art. 24). O inciso II do art. 13-A da Lei Federal 10.671/2003 estabelece condições gerais 
de acesso e permanência do torcedor em recintos esportivos, entre as quais a de não 
portar bebidas proibidas ou suscetíveis de gerar ou possibilitar a prática de atos de 
violência, não particularizando, entretanto, quais seriam essas bebidas. Inexistência de 
vedação geral e absoluta. Possibilidade de o legislador estadual, no exercício de sua 
competência concorrente complementar, e observadas as especificidades locais, 
regulamentar a matéria. 3. Respeitoà razoabilidade e proporcionalidade na 
regulamentação estadual. Permissão somente de bebidas não destiladas com teor 
alcoólico inferior a 14%, igualmente autorizadas nos grandes eventos mundiais de 
futebol e outros esportes, inclusive na Copa do Mundo organizada pela FIFA e nas 
Olimpíadas. 4. A permissão veiculada pela legislação impugnada não envolve um risco 
social maior do que aquele decorrente da proibição, pois a ausência da comercialização 
de bebidas de menor teor alcoólico dentro dos estádios acaba gerando o consumo de 
todos os tipos de bebidas – inclusive aquelas com elevado teor alcoólico – nas 
imediações dos eventos esportivos. 5. A Lei Estadual 10.524/2017, ao dispor sobre a 
comercialização e o consumo de bebidas não destiladas com baixo teor alcoólico em 
estádios de futebol, traduziu normatização direcionada ao torcedor-espectador, 
equiparado pelo § 3º do art. 42 da Lei Federal 9.615/1998, para todos os efeitos legais, 
ao consumidor, sujeito de direitos definido na Lei Federal 8.078/1990. 6. Entendimento 
recente desta SUPREMA CORTE no sentido de conferir uma maior ênfase na 
competência legislativa concorrente dos Estados quando o assunto gira em torno 
dos direitos do consumidor. Cite-se, por exemplo: ADI 4306, Rel. Min. EDSON 
FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 18/2/2020; ADPF 109, Rel. Min. EDSON FACHIN, 
Tribunal Pleno, DJe de 1/2/2019; ADI 5.745, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Red. 
p/ acórdão: Min. EDSON FACHIN, julgado em 7/2/2019; e ADI 5462, Rel. Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 29/10/2018. 7. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada improcedente.”
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(ADI 6.193, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 
2/4/2020). 

“Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MUNICÍPIO. 
COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR PARA LEGISLAR SOBRE CONSUMO EM 
QUESTÕES QUE EVIDENCIAM O INTERESSE LOCAL. 1. Tem-se, na origem, ação 
direta de inconstitucionalidade proposta perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo em face da Lei 7.282, de 18 de maio de 2017, do Município de Mogi das Cruzes, 
que deu nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei Municipal 6.809/2013 e outras 
providências, para dispor acerca da obrigatoriedade, em todas as bombas de 
abastecimento nos postos revendedores de combustíveis do Município, de informações 
ao cliente em forma de percentual indicativo da diferença de preço entre o litro do 
álcool/etanol e da gasolina comum, indicando ainda o combustível mais vantajoso para 
os consumidores de veículos bicombustíveis. 2. Na inicial da ação direta, a 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo sustenta violação ao princípio 
federativo, ao argumento de que o Município não detém competência para legislar sobre 
proteção do consumidor, além do que inexiste interesse local a legitimar a intervenção 
legislativa da municipalidade. 3. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo julgou 
improcedente o pedido por entender que, no caso, não houve violação ao pacto 
federativo. 4. A Federação nasceu adotando a necessidade de um poder central, com 
competências suficientes para manter a união e a coesão do próprio País, garantindo-
lhe, como afirmado por HAMILTON, a oportunidade máxima para a consecução da paz 
e da liberdade contra o facciosismo e a insurreição (The Federalist papers, nº IX), e 
permitindo à União realizar seu papel aglutinador dos diversos Estados-Membros e de 
equilíbrio no exercício das diversas funções constitucionais delegadas aos três poderes 
de Estado5. Durante a evolução do federalismo, passou-se da ideia de três campos de 
poder mutuamente exclusivos e limitadores, segundo a qual a União, os Estados e os 
Municípios teriam suas áreas exclusivas de autoridade, para um novo modelo federal 
baseado, principalmente, na cooperação, como salientado por KARL LOEWESTEIN 
(Teoria de la constitución. Barcelona: Ariel, 1962. p. 362). 6. O legislador constituinte de 
1988, atento a essa evolução, bem como sabedor da tradição centralizadora brasileira, 
tanto, obviamente, nas diversas ditaduras que sofremos, quanto nos momentos de 
normalidade democrática, instituiu novas regras descentralizadoras na distribuição 
formal de competências legislativas, com base no princípio da predominância do 
interesse, e ampliou as hipóteses de competências concorrentes, além de fortalecer o 
Município como polo gerador de normas de interesse local. 7. O princípio geral que 
norteia a repartição de competência entre os entes componentes do Estado Federal 
brasileiro é o princípio da predominância do interesse, tanto para as matérias cuja 
definição foi preestabelecida pelo texto constitucional, quanto em termos de 
interpretação em hipóteses que envolvem várias e diversas matérias, como na presente 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. 8. A própria Constituição Federal, portanto, 
presumindo de forma absoluta para algumas matérias a presença do princípio da 
predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas competências para cada um 
dos entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a 
partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente 
na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-
membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 9. Verifica-se que, na espécie, o 
Município, aocontrário do que alegado na petição inicial, não invadiu a competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal para a edição de normas geral ou 
suplementar atinentes aos direitos do consumidor (CF, art. 24, V e VIII). Em realidade, 
o legislador municipal atuou no campo relativo à competência legislativa suplementar 
atribuída aos Municípios pelo art. 30, I e II, da Constituição Federal. 10. Com efeito, a 
legislação impugnada na presente Ação Direta atua no sentido de ampliar a 
proteção estabelecida no âmbito do Código de Defesa do Consumidor, o qual, 
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apesar de apresentar amplo repertório de direitos conferidos ao consumidor e 
extenso rol de obrigações dos fornecedores de produtos e serviços, não possui 
o condão de esgotar toda a matéria concernente à regulamentação do mercado 
de consumo, sendo possível aos Municípios o estabelecimento de disciplina 
normativa específica, preenchendo os vazios ou lacunas deixados pela legislação 
federal (ADI 2.396, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, DJ de 1º/8/2003). 11. 
Não há que se falar, assim, em indevida atuação do Município no campo da disciplina 
geral concernente a consumo. 12. Agravo Interno a que se nega provimento.”

(RE 1.181.244-AgR, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 
de 5/122019) 

Note-se que a jurisprudência da Suprema Corte é assente no sentido de que não há 
inconstitucionalidade da lei que, não substituindo a disciplina do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
8.078/1990), a complementa, com o objetivo de ampliar a proteção dos consumidores em aspectos 
peculiares a exigências locais.

Por outro lado, o referido projeto de lei também atende à previsão regulamentar e normativa 
concedida ao Poder Legislativo pela Constituição Estadual, art. 50.

Acrescente-se ainda que, a matéria constante do projeto de lei não está entre aquelas que 
são privativas do Governador do Estado, ao teor do § 2° art. 50 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, não havendo ofensa ao princípio da independência e harmonia dos Poderes do Estado.

No que se refere à constitucionalidade material, não se observa qualquer desobediência do 
conteúdo do projeto de lei à Constituição, nem tampouco a qualquer norma legal que trate do assunto.

Dessa forma, reveste-se de constitucionalidade formal e material o Projeto de Lei n ° 
0163/2023.

Por fim, deve-se mencionar que a matéria tratada no presente projeto tem sido objeto de 
iniciativas legislativas no mesmo sentido em outras unidades da Federação. É o caso do Estado do Rio 
de Janeiro, que, no dia 1º de junho do corrente ano, publicou a Lei nº 10.032, a qual proíbe que 
estabelecimentos que comercializem bebidas, refeições ou lanches disponibilizem cardápio ou menu 
exclusivamente digital, devendo dispor, obrigatoriamente, cardápio ou menu impresso, em papel. Em 
outros Estados e no Distrito Federal tramitam perante as respectivas assembleias legislativas iniciativas 
similares: Paraná (PL 264/2023); São Paulo (PL 468/2023); Minas Gerais (PL 385/2023); Ceará (PL 
195/2023); Goiás (PL 400/2023); Paraíba (PL 469/2023); Pará (PL 207/2023) e Distrito Federal (PL 
2546/2022).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade no 
Projeto de Lei n. 0163/2023.

É o parecer.

ANDRÉ DOUMID BORGES

Procurador do Estado
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DESPACHO

Referência: SCC 10208/2023

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 0163/2023

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado Dr. André 
Doumid Borges, cuja ementa foi assim formulada:

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0163/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou 
lanches,devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou 
menu digital”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal 
orgânica. Competência concorrente para legislar sobre matéria de produção e 
consumo (CRFB, art. 24,V). 3. Constitucionalidade material. 4. Ausência de vícios 
de inconstitucionalidade e ilegalidade

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 10208/2023

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 0163/2023, de iniciativa parlamentar, que 
“Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares 
que comercializem bebidas, refeições ou lanches,devem disponibilizar cardápio ou menu físico 
quando utilizar o cardápio ou menu digital”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de 
usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Constitucionalidade formal orgânica. 
Competência concorrente para legislar sobre matéria de produção e consumo (CRFB, art. 24,V). 3. 
Constitucionalidade material. 4. Ausência de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 303/2023-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. André 
Doumid Borges, referendado pelo Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica.

ANDRÉ EMILIANO UBA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 303/2023-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI

Procurador-Geral do Estado
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PARECER Nº 47/2023/COJUR/SICOS                               
PROCESSO SCC 10210/2023
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL (SCC)

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA 

ORIUNDO DA ALESC. PARECER ANALÍTICO, FUNDAMENTADO E 

CONCLUSIVO. DECRETO ESTADUAL Nº 2.382, DE 2014. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/SCC-DIAL, DE 2014.

I. RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência, o qual visa à emissão de parecer analítico acerca do 

Projeto de Lei nº 0163/2023, que “Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, 

motéis e estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou lanches, devem 

disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou menu digital”.

A Diretoria de Relações e Defesa do Consumidor (PRONCON), instada a se manifestar, 

consoante se extrai do Ofício nº 544/SCC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos 

Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil, mostrou-se favorável à minuta do projeto de 

lei, ressaltando que a norma em questão traz inquestionável proteção ao direito do consumidor 

que por inúmeras vezes não tem a habilidade de manuseio a equipamentos eletrônicos, 

necessitando da versão física do cardápio, bem como o acesso a internet, entre outros motivos 

(fls. 03-05).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica para manifestação, em observância ao disposto 

no art. 19, § 1º, II, do Decreto Estadual nº 2.382, de 28 de agosto de 2014.

É o resumo do necessário.

II. FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o disposto no art. 19, § 1º, inciso II, do Decreto nº 2.382, de 2014, as 

respostas às diligências deverá: tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e 

conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e 

referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, 

empresa pública ou sociedade de economia mista consultada.

Pois bem.
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No caso dos autos, o Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Casa Civil, solicitou, 

com fulcro no art. 19, do Decreto nº 2.382, de 2014, para esta Secretaria de Estado, o exame e a 

emissão de parecer analítico respeito do pedido de diligência contido no Ofício 

GPS/DL/0214/2023, disponível para consulta nos autos do processo-referência nº SCC 

10166/2023, a qual deve ser emitida, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a fim de subsidiar a 

resposta do Governador do Estado à ALESC, cujo objetivo é a análise do Projeto de Lei nº 

0163/2023, que “Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e 

estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou lanches, devem disponibilizar 

cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou menu digital”. 

O presente projeto de lei pretende tornar obrigatório o fornecimento do cardápio físico aos 

clientes dos restaurantes, bares, casas noturnas, lanchonetes, motéis, hotéis e similares. 

Abrangendo, dessa forma, todos os estabelecimentos que servem alimentos e bebidas, e 

restabelecendo a garantia de segurança jurídica para os cidadãos e empresas do nosso Estado.

Por conta da incidência da pandemia da COVID-19, o cardápio físico dos estabelecimentos 

que servem alimentos passou a ser abolido gradativamente, como medida de proteção diante do 

risco de transmissão do vírus por contato em superfícies contaminadas. Na época, ocorreu a 

utilização do cardápio virtual. Porém, transcorrido o período crítico da doença, passou-se a 

verificar incontáveis reclamações de consumidores que discordam desta única forma de utilização 

do cardápio nos restaurantes. A utilização virtual não é bem vinda pelas pessoas idosas, ou 

mesmo pelo cliente que não está de posse do aparelho celular naquele momento, ou ainda 

daquele cliente que deseja uma análise comparativa de ingredientes, produtos e dos preços dos 

alimentos a serem consumidos. 

Esta determinação legal já vem sendo utilizada em outros Estados, sob a justificativa de 

que a utilização do cardápio físico permite que o consumidor tenha acesso as informações mais 

claras e precisas. A Lei considera que é obrigação do fornecedor no mercado de consumo 

apresentar as informações do produto ou serviço que se dispõe a comercializar, respeitando os 

princípios da transparência, confiança, informação, liberdade de contratação, boa-fé e também a 

autonomia do consumidor.

Sem dúvida os cardápios virtuais (QR-Codes) foram utilizados para proteger a população 

do contágio pelo coronavírus, além de trazer praticidade aos consumidores e aos 

estabelecimentos comerciais. Contudo, superada essa fase, faz-se necessário que os 

estabelecimentos disponibilizem também a opção do cardápio impresso aos clientes, a fim de 
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democratizar o acesso aos cardápios.

Os cardápios virtuais pressupõem que o cliente tenha um smartphone e internet 

disponível, o que nem sempre ocorre. Além disso, algumas pessoas, principalmente as idosas, 

têm dificuldades com tecnologia. Dessa forma, para que não haja exclusão de nenhum cidadão, é 

preciso haver a opção do cardápio impresso nos estabelecimentos comerciais, de maneira a 

garantir-se o amplo acesso a informações sobre os produtos comercializados, em conformidade 

com o que estabelece o Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se que há clientes 

que se utilizam de celular com menor capacidade de processamento ou com uma tela de menor 

dimensão, assim como aqueles que não são familiarizados com tecnologias digitais e os que, por 

qualquer razão, não possuam dispositivo eletrônico que permita o acesso ao cardápio ofertado 

virtualmente.

Além disso, alguns estabelecimentos têm se aproveitado do acesso digital do cliente ao 

menu para captarem suas informações e preferências e utilizá-las para fins publicitários, mesmo 

sem a sua anuência. São cada vez mais freqüentes notícias de consumidores que, após 

acessarem cardápios virtuais de restaurantes, passaram a receber, insistentemente, incômodas 

mensagens com ofertas e propagandas, sem que tenham autorizado.

No intuito de coibir essa prática, a presente proposição legislativa pretende obrigar os 

restaurantes, lanchonetes, bares (e demais estabelecimentos que comercializem alimentos 

preparados para consumo imediato) a disponibilizar cardápios físicos aos consumidores nos 

atendimentos presenciais. 

Proponho, ademais, que seja proibido condicionar o acesso aos cardápios, sejam 

físicos ou digitais, à formação de cadastro ou de banco de dados do cliente, assim como o 

envio de mensagens publicitárias sem sua expressa autorização. 

Convicto de que a iniciativa contribuirá positivamente para a proteção dos consumidores, 

ratifico integralmente a manifestação emanada pelo PROCON-SC, entendendo que o Projeto de 

Lei nº 0163/2023, converge com o interesse público e, haja vista que está em consonância com a 

legislação consumerista.

No mais, entendo louvável a previsão de penalidade ao estabelecimento descumpridor, 

consoante se extrai do art. 2º do Projeto de Lei, já que o descumprimento do disposto na lei, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor, sujeita os

responsáveis ao pagamento de multa, nos termos do art. 57 do Código de Defesa do
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Consumidor.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se1 pela possibilidade jurídica de prosseguimento da tramitação 

legislativa do Projeto Lei nº 0163/2023, que “Estabelece que os bares, restaurantes, lanchonetes, 

hotéis, motéis e estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou lanches, 

devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar o cardápio ou menu digital”, eis que a 

temática é convergente com o interesse público.

Finalmente, sugiro a ciência do titular desta pasta, para as subseqüentes e devidas 

providências. 

É o parecer, s.m.j.

LEONARDO SEBOLD BRANCO
Consultor Executivo - Matrícula 375.520-7

(assinado digitalmente)

1 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais e 
com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES).

DESPACHO: Referendo o Parecer nº 47/2023/COJUR/SICOS, da Consultoria Jurídica 
desta Secretaria, na forma do art. 19, II, do Decreto Estadual nº 2.382, de 2014. 
Restituam-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de 
Estado da Casa Civil (SCC), mais precisamente à Gerência de Mensagens e Atos 
Legislativos (GEMAT), para os encaminhamentos legais. 

Silvio Dreveck
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS)
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Ofício nº 17/2023 SICOS/PROCON/ASJUR

Florianópolis,dia 03 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

SILVIO DREVECK

Secretário da Industria do Comércio do Serviço Sr. Silvio Dreveck

Rod. SC 401, KM 4756, Saco Grande 

Florianópolis/SC – 88032-005

EMENTA: Resposta a o  Ofício nº 544/SCC-DIAL-GEMAT – P a r e c e r  a o  Projeto de 

Lei n° 0163/2023, oriundo da ALESC

Trata-se de pedido de exame e a emissão de parecer a respeito de Projeto de 

Lei oriundo da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, ALESC, 

PL./0163/2023, de autoria do deputado Dr. Vicente Caropreso, que dispõe que bares, 

restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares que comercializem 

bebidas, refeições ou lanches, devem disponibilizar cardápio ou menu físico quando utilizar 

o cardápio ou menu digital.

A presente manifestação atende ao pedido de diligência contido no Ofício nº 

544/SCC-DIAL-GEMAT,  nos termos do art. 19 do Decreto nº 2.382, de 28.8.2014, no 

prazo máximo de dez dias, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do 

Estado à ALESC.

É o resumo do necessário.
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Exame da Matéria

Pois bem, a proposição em tela é louvável e vai ao encontro do direito dos 

consumidores.

A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 

necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 

proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 

a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (art. 4o, 

inciso I, da Lei n. 8.078-90).

Outrossim, no art. 6° do referido Diploma prevê que são direitos básicos do 

consumidor, in verbis:

Art. 6° São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

Por fim, sobre a informação clara e precisa, assim dispõe:

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por qualquer 

forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 

obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser 

celebrado.

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 

qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 

dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

Ora, não resta dúvida que a norma em questão traz inquestionável proteção ao 

direito do consumidor que por inúmeras vezes não tem a habilidade de manuseio a 

equipamentos eletrônicos, necessitando da versão física do cardápio, bem como o acesso 
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a internet, entre outros motivos.

Em suma, entende – se que dispor de, pelo menos um cardápio impresso ou uma 

quantidade menor, facilita a vida dos idosos e pessoas que não se familiarizam com a 

tecnologia ou que por qualquer motivo, não dispõem de celular. Portanto, é do interesse 

dos próprios estabelecimentos, quanto à manutenção de um número mínimo de cardápios 

impressos em seus negócios.

Não se pode ter apenas uma alternativa para o acesso ao cardápio, criando assim 

uma restrição ao consumidor.

Assim, a Diretoria de Relações e Defesa do Consumidor do PROCON/SC entende 

que o Projeto de Lei n. 0163/2023, atende ao interesse público, haja vista que está em 

consonância com a legislação Federal (Lei n. 8.078-90).

É o exame.

PARECER

Ante o exposto, esta Diretoria manifesta-se favorável a minuta do Projeto de Lei 
n.0163/2023., de autoria do eminente deputado Dr. Vicente Caropreso.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, com as homenagens de 

estilo.

Dr. ALISSON LUIZ MICOSKI 

Diretor de Relações e Defesa do Consumidor / PROCONSC




